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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUARABIRA

AUDIÊNCIA UNA CÍVEL 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Processo nº : 0801275-98.2020.8.15.0181 

Promovente : Gerlane Marinho da Silva

Adv. Promovente : Danilo Toscano Mouzinho Trocoli, OAB/PB 20583

Promovido : Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A.

Preposto : Dayana Nayara Marinho dos Santos, CPF 054536914-25 

Adv. Promovido : Stephanie Oliveira Dantas, OAB/PB 23517

Data : 20/10/2020, pelas 08h30 

Constatada a participação das partes, conforme acima descritas, foi ABERTA A AUDIÊNCIA,  a

qual  foi realizada,  excepcionalmente,  por meio de plataforma virtual,  diante  da Pandemia por

Covid-19,  as partes resolveram não transigir. Indagado às partes se tinham mais alguma prova a

produzir, estas informaram que não, solicitando o julgamento do feito.  Pela MM Juíza foi dito:

“Tendo em vista que as partes alegaram não terem mais provas a produzir, encerro o presente ato,

ao tempo em que determino a conclusão do feito para sentença.”  Disponibilizado este termo às

partes, as mesmas declararam estar de acordo com o seu conteúdo. Dispensada a assinatura do

documento pelos participantes, em razão da realização do ato ter se dado por videoconferência.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrado o presente termo.  Eu, Marília Soares de Lima Amorim,

Analista Judiciária, o digitei.

Silse Maria da Nóbrega Torres

Juíza de Direito 
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